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ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021/SRP 
 

PROCESSO Nº 00502006/2021 
 

 
Razão Social: _______________________________________________________________ 

CNPJ:             _______________________________________________________________ 

Endereço:       _______________________________________________________________ 

E-mail:           ________________________________________________________________ 

Cidade: ______________________ Estado: ________________ CEP: __________________ 

Telefone Fixo: ___________________________________ Celular: _____________________ 

Pessoa para contado: _________________________________________________________ 

 
 

Recebemos através da cplsalinopolis@gmail.com, ou acesso ao Portal de 
Transparência nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

 
Local/data: ___________, ___ de _____________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre o Município de Salinópolis/PA e vossa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Pregoeiro por meio do e-mail: 
cplsalinopolis@gmail.com ou entregar Sala da Comissão Permanente de Licitação no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Salinópolis, localizado na Trav. Pr. Ananias Vicente Rodrigues nº 
118 – 1º andar - Centro, CEP 68721-000, Salinópolis, Pará. 
 

A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 

 
Salinópolis/PA, 26 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
Paulo Victor Pires Gomes 

Pregoeiro CPL/PMS 
Portaria nº 005/2021-PMS 

 

mailto:cplsalinopolis@gmail.com
mailto:cplsalinopolis@gmail.com


 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021/SRP 
 

E D I T A L 
 

O MUNICÍPIO DE SALINOPOLIS/PA, neste ato se fazendo representar pela Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) Paulo Victor Pires Gomes, 
designado(a) pela Portaria n° 005/2021-PMS de 02 de janeiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS EM ATA do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM, sob o regime de execução indireta EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO para futura e 
eventual “AQUISIÇÃO MASSA ASFÁLTICA, DO TIPO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE”, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, quantidades estimadas e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na data, horário e local indicados abaixo, nos 
termos do presente Edital e seus Anexos, em estrita conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 7.892/13, Instrução Normativa nº 73/2020, e alterações posteriores, e 
extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, aplicando-
se, ao processo licitatório em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, e, ainda, em 
conformidade com a autorização constante nos autos do Processo, observando as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

TIPO: Menor Preço por Item. 

PROCESSO 00502006/2021. 

DATA: 16/03/2021, às 09h:00 (horario local). 

LOCAL: 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Salinópolis, localizada na Travessa 
Pstor Ananias Vicente Rodrigues nº 118 - 1º andar, Centro-Salinópolis/PA. 

ANEXOS 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Especificação Técnica, Quantitativo Estimado e Valor Máximo 

Admissível; 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO IV – Modelo de Declarações; 

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços e Extrato; 

ANEXO VI – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato; 

 

RETIRADA DO EDITAL 
 

Retirada do Edital Acessando a página: Portal de Transparência do Município de 
Salinópolis/PA ou na CPL/SALINOPOLIS/PMS no endereço: Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Salinópolis, localizada na Travessa Pastor Ananias Vicente Rodrigues nº 118 - 1º andar, 
Centro-Salinópolis/Pá 

 
OBS: (trazer CD ou DVD de Mídia Gravável) 

 
 
  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços em Ata, para 
futura e eventual “AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA, DO TIPO CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE”, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Portal de Transparência, sitio do 
TCM e neste Edital, prevalecerão às constantes neste último. 
 
1.3. O critério de julgamento e adjudicação será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 
observados os demais critérios de aceitabilidade definidos neste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão Presencial as pessoas jurídicas que: 

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão e que 
estejam legalmente estabelecida no país, e atenda as exigências deste edital; 

2.1.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

2.1.3. Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, em especial quanto 
à documentação requerida para sua habilitação; 

 
2.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.2.1. Que estejam em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo, 
nestes últimos casos (recuperação judicial ou extrajudicial), se cumpridas as demais exigências 
de qualificação econômico-financeira e a pessoa jurídica atenda aos requisitos mínimos 
estabelecidos pela legislação a que está sujeita, inclusive quanto à autorização judicial cabível;  

2.2.2. Estrangeiras que não funcionem no país;  

2.2.3. Declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou Distrito Federal;  

2.2.4. Que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com esta PREFEITURA, na forma da legislação vigente; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiária entre 
si, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.6. Que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez por 
cento) do capital social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do 
Município, na data da publicação do Edital, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
2.3. Fica vedada a participação de pessoa jurídica, através de mais de um representante, ou que 
sejam coligadas, controladas ou subsidiárias entre si, bem como de responsáveis técnicos em mais de 
uma pessoa jurídica. 
 
2.4. Caso constatado, ainda que a posteriori, a existência de algum impedimento de participação 
relacionado acima, a licitante ficará impedida de continuar no certame, ficando esta e seus 
representantes incursos nas sanções previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
2.5. A licitante jurídica está obrigada a declarar, sua condição, ou não, de Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI. 
 



 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O representante legal da licitante será o único admitido a intervir nas fases da licitação e deverá 
ter poderes para formular propostas ou lances de preços, bem como praticar todos os atos necessários 
para a realização do certame. 
 
3.2. O representante legal da licitante deverá apresentar, além da Carta de Credenciamento, 

conforme Anexo VI, obrigatoriamente, um dos seguintes documentos para o Credenciamento: 

a) Instrumento Público de Procuração; 

b) Instrumento Particular de Procuração, assinado pelo representante legal da licitante, com 
firma reconhecida em cartório; e 

c) Documento de Constituição da Sociedade, quando se tratar de representante legal, que 
comprove essa qualidade. 

 
3.3. No ato da entrega dos envelopes o representante legal deverá identificar-se exibindo a Carteira 
de Identidade ou outro documento oficial (com foto) equivalente. 
 
3.4. A licitante que deixar de apresentar os documentos de credenciamento, não poderá participar 
da fase competitiva do processo licitatório, sendo aproveitada apenas sua proposta comercial. 
 
3.5. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues separadamente dos envelopes 
“Proposta” e “Habilitação”. 
 
3.6. Os documentos mencionados poderão ser apresentados em cópias simples acompanhados dos 
originais para autenticação pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, ou ainda cópias autenticadas em 
cartório competente. Não serão aceitas cópias ilegíveis. 
 
3.7. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual – MEI, as licitantes deverão, por ocasião do credenciamento, 
apresentar declaração informando que detêm tal condição, segundo previsão do art. 11 do Decreto 
Federal nº 6.204/07, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar nº 
123/06, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo IV. 

3.7.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no item 21.1 deste edital. 

 
3.8. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedor 
Individual – MEI deverão apresentar ao Pregoeiro, antes de exercer o direito de preferência previsto 
na Lei Complementar nº 123/06 e no item 3.7 deste edital, os documentos: 

I – Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela LC nº 123/06: 

a) comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da 
receita Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional; 

b) declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos dos §§ 4º e 9º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, podendo 
ser utilizado o modelo constante no Anexo IV. 

 
II – Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela LC nº 123/06: 

a) cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/06; 

b) As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) devem 
apresentar suas demonstrações contábeis por esse sistema, acompanhadas das Notas 
Explicativas e do Recibo de Entrega à Secretaria da Receita Federal; 

c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 

d) cópia do Contrato Social e suas alterações; 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional


 

 

e) declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos dos §§ 4º e 9º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/06 podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo IV. 

 
4. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 2 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 
cplsalinopolis@gmail.com, podendo também protocolar presencialmente no endereço Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Salinópolis, localizada na Travessa Pastor Ananias Vicente 
Rodrigues nº 118 - 1º andar, Centro-Salinópolis/PA, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o 
questionamento no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da data de recebimento do 
pedido de esclarecimento. 
 
4.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, mediante petição a ser 
enviada PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, EXCLUSIVAMENTE para o endereço 
eletrônico cplsalinopolis@gmail.com, podendo também protocolar presencialmente no endereço 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Salinópolis, localizada na Travessa Pastor Ananias 
Vicente Rodrigues nº 118 - 1º andar, Centro-Salinópolis/PA. 

4.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas contados da data de recebimento do pedido de impugnação. 

4.2.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma da lei 
e designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. A PROPOSTA e os DOCUMENTOS relativos à habilitação deverão ser apresentados no local, 
dia e hora determinados, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados no 
fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
 

a) ENVELOPE nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
b) ENVELOPE nº 02 - HABILITAÇÃO:  

 

ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, LOCALIZADA NA TRAVESSA PSTOR 

ANANIAS VICENTE RODRIGUES Nº 118 - 1º ANDAR, CENTRO-SALINÓPOLIS/PA   

NUMERO DE CPF/CNPJ e RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE 

DATA E HORA DA ABERTURA: 16/03/2021 às 09h00 (Horário Local) 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

 

5.2. Após o recebimento dos envelopes, nenhum outro documento, adendo, acréscimo, substituição 
ou alteração será aceito pelo Pregoeiro e sua Equipe de apoio. 
 

5.3. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
ouvinte. 
 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA COMERCIAL)  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, LOCALIZADA NA TRAVESSA PSTOR ANANIAS 

VICENTE RODRIGUES Nº 118 - 1º ANDAR, CENTRO-SALINÓPOLIS/PA   

NUMERO DE CPF/CNPJ e RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE 

DATA E HORA DA ABERTURA:16/03/2021 às 09h00 (Horário Local) 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

mailto:cplsalinopolis@gmail.com


 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO será pública, dirigida pelo Pregoeiro responsável, auxiliado pela Equipe de Apoio, e 
realizada de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02 e em conformidade com este Edital e seus Anexos, 
no local e horário já determinado.  
 

6.2. Na abertura da sessão pública, os interessados deverão comprovar, conforme subitens 3.1 e 3.2 
deste Edital, poderes para formulação de proposta e lances verbais, assim como, para a prática dos 
demais atos decorrentes deste certame. 
 

6.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento da documentação para credenciamento. 
 

6.4. Em seguida, serão recebidos os “ENVELOPES 01 e 02” contendo as PROPOSTAS DE PREÇO 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, respectivamente. 
 

7. DA PROPOSTA (ENVELOPE 01) 

 

7.1. As propostas, se possível deverão ser datilografadas ou impressas, apresentadas em papel 
timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a 
última folha assinada pelo seu representante legal, e suas folhas numeradas sequencialmente, devendo 
ainda constar: 

7.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 
especificações do item ofertado de forma clara e detalhada e ainda informação de: Fabricante, 
País de Procedência, e outras características que permita a identificar o item ofertado. 

7.1.2. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todos os custos e as 
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxas de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro, e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, sendo vedada a cobrança adicional de 
valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas. 

7.1.3. Valor UNITÁRIO e TOTAL do ITEM da proposta que a proponente se propõe a fornecer, 
em algarismo e por extenso, os preços serão registrados com 02 (duas) casas decimais, 
incluído nos mesmos todos os custos diretos e indiretos de despesas, tais como encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, 
como: combustível, peças, óleos, entre outros, sem ônus para a Administração; 

7.1.4. Prazo de Validade da Proposta: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de sua apresentação; 

7.1.5. Prazo de Entrega será de até 15(quinze) dias uteis, a contar da data do recebimento 
da Nota de Empenho ou de acordo com a solicitação do órgão; 

7.1.6. Apresentar na proposta a garantia/validade do produto, não podendo ser inferior 
que 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão solicitante;  

7.1.7. Declaração de que os valores na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

7.1.8. As propostas poderão conter outros dados e informações que a critério do licitante, 
sirvam para melhor documentar e esclarecer o produto a ser ofertado. 

7.1.9. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, 
substituições ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências 
que a Comissão entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pela Comissão 
de licitação, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou para 
instrução de eventuais recursos interpostos. 

7.1.10. DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão Social, 
endereço completo com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do CNPJ, nome do 
banco, o código da agência e o número da conta-corrente e praça de pagamento. 

 

7.2. Poderão ser desclassificadas as propostas que não observem o disposto no item 7.1 e sub-
itens do presente Edital de forma integral. 
 

7.3. Em caso de divergência entre os preços expressos em algarismos e os por extenso, serão 
levados em consideração os por extenso, inclusive quanto a erro de soma.  
 



 

 

7.4. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de retificação, vantagens e outras 
condições oferecidas. 
 

7.5. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
 

7.6. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

7.7. A licitante NÃO poderá formular qualquer reclamação por eventual erro de cálculo ocorrido na 
formulação do preço proposto. 
 

7.8. A PMS não se responsabilizará por nenhuma despesa ou obrigação assumida pela licitante que 
não decorrente de orçamento prévio, e no limite deste, devidamente aprovado por autoridade 
competente.  
 

7.9. Poderão ser desclassificadas as propostas que NÃO atendam às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou apresentem defeitos capazes de 
dificultar o seu julgamento. 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

8.2. O Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará 
o autor da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de MENOR PREÇO. 
 

8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços, nas 
condições definidas no subitem 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até 
o máximo de 03 (três), incluindo a de menor preço, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.3.1. Caso haja empate o pregoeiro realizará sorteio para determinar a ordem dos lances. 
 

8.4. Os licitantes classificados nos termos dos itens 8.2 ou 8.3 serão individualmente convidados 
pelo Pregoeiro para ofertarem lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a 
começar pelo licitante que ofertou o menor preço entre todos os classificados e os demais em ordem 
decrescente do valor ofertado. 
 

8.4.1. Será ainda DESCLASSIFICADA a Proposta de Preços que: 

a) Contiver preços irrisórios, simbólicos, de valor zero ou incompatíveis com os praticados 
no mercado, ou por serem inexequíveis, conforme disposto no § 3° do art. 44 e no inciso 
II, do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  

b) Cujos valores sejam superiores do previsto pela Secretaria de Obras/PMS, conforme 
Anexo II; 

c) Deixar de apresentar as demais exigências relativas à proposta de preços ou 
apresentar de forma incompleta; 

 

8.5. Serão considerados inexeqüíveis aqueles preços cuja viabilidade econômica, não tenha sido 
demonstrada pelo licitante, ficando a critério do pregoeiro solicitar a referida demonstração. 
 

8.6. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 

8.7. A apresentação dos lances é facultativa, sendo que a desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
 

8.8. É assegurada, no presente pregão, como critério de desempate, a preferência de contratação 
para as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedor 
Individual – MEI. 

8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedor 
Individual – MEI sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço obtido 
(menor preço). 

 



 

 

8.9. No presente pregão, a Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual – MEI melhor classificada que se enquadre na hipótese do subitem 
anterior, após a fase de lances, será convocada para apresentar novo lance, superior, ao melhor lance, 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

8.9.1. Não ocorrendo a contratação de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP 
ou Microempreendedor Individual – MEI, na forma prevista no subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.9.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas – ME’s, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedor Individual – MEI que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.9.3. O tratamento diferenciado a que aludem os subitens anteriores somente se aplicará quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa – ME, Empresa de Pequeno 
Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI. 

 
8.10. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de 
menor preço. 
 
8.11. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao 
objeto e valor apresentado de acordo com o definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.12. Sendo aceitável a proposta de menor valor, será concedido o prazo de até 01 (um) dia útil para 
apresentação da proposta ao valor ajustado ao último lance ofertado, para posterior abertura do 
envelope contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante que a tiver formulado, para a 
confirmação das suas condições habilitatórias com base nos sítios oficiais, assegurado ao já cadastrado 
ou não, o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão, e relativa 
à documentação exigida no item 9 deste Edital. 
 
8.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital. 
 
8.14. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequentes, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
8.15. Na situação prevista no item 8.10, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente, 
para que seja obtido melhor preço. 
 
8.16. Da reunião, lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, Equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB/PMS e os licitantes presentes. 
 
8.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, 
a proposta será desclassificada. 
 
8.18. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerá esta última. 
 
9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 

 

9.1. Para HABILITAÇÃO neste certame, a empresa interessada deverá estar cadastrada ou não no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF do Governo Federal, com toda a 
documentação em plena validade, e, ainda: 

9.1.1. Apresentar, dentro do ENVELOPE nº 02, lacrado, os seguintes documentos: 
 
9.1.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – quando não houver indicação no SICAF: 

 



 

 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato 
Social ou Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo 
a verificar se o objeto social do Licitante é compatível com o objeto da licitação. 

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso 
de sociedades civis, de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Licença (ALVARÁ) de Funcionamento/Localização, expedida pelo órgão 
competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 
 

9.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – quando não houver indicação 
no SICAF: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente 
na data prevista para abertura da licitação; 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto ás 
contribuições Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado 
de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal ; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei 
Federal nº 12.440/11, podendo ser retirada através do site: www.tst.jus.br/ 
certidao, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho do licitante/fornecedor. 
 

9.1.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – quando não houver indicação 
no SICAF: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, recuperações Judiciais e 

Extrajudiciais expedida pelo distribuidor da sede jurídica da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias, quando não houver prazo de validade 
expresso no documento.  

a.1) Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa a recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, 
comprobatória da aptidão da licitante para participação em licitação, sob pena 
de inabilitação. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício 
financeiro já exigível e apresentada conforme disposto no art. 1.078 do Código 
Civil;  

b.1) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------; 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

       Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------; 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

http://www.tst.jus.br/


 

 

         Ativo Circulante 
LC = -------------------------- 
        Passivo Circulante 

 

b.2) As empresas, cadastradas no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

b.3) As empresas constituídas há menos de um ano de exercício financeiro 
deverão apresentar cópia do balanço de abertura, ou cópia de livro diário 
contendo balanço de abertura inclusive com os termos de abertura e 
encerramento.  

b.4) As empresas que se beneficiarem do tratamento diferenciado conferido 
pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, ao se declararem 
ME/EPP, deverão observar os limites estabelecidos nos incisos I, II e §1° do 
Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de declaração falsa. 
 

b.5) Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar, ainda:  

 

b.5.1) Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do 
site da Secretaria da Receita Federal, http://www.receita.fazenda. 
gov.br/simplesnacional;  
 

b.6) Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido 
pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar, 
ainda:  

b.6.1) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

 

9.1.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – quando não houver indicação no SICAF: 
 

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecida por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante 

desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em 

características ao objeto da licitação, na forma do artigo 30, §4º, da Lei nº 

8.666/93 (em consonância com o acórdão nº 361/2017 Plenário, TCU), deverá 

estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da 

licitante, em papel timbrado, devidamente assinado e datado pelo representante 

da empresa/instituição. 

 

9.2. Todos os licitantes, inscritos ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, a seguinte 
documentação e declarações para fins de habilitação: 

9.2.1. Contrato Social da Empresa atualizado ou documento comprobatório similar. 

9.2.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, sob 
as penalidades cabíveis fornecida pela empresa e devidamente assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador (conforme modelo no Anexo IV); 

9.2.3. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados (conforme 
modelo no Anexo IV); 

9.2.4. Declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação (conforme modelo no Anexo 
IV); 



 

 

9.2.5. Declaração do representante legal da licitante de não contratação de trabalho ilegal 
de menor, obedecendo ao estabelecido no art. 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 
7º, XXXIII da Constituição Federal (conforme modelo no Anexo IV); 

9.2.6. Declaração Autorizando a Secretaria Municipal de Obras - SEMOB/PMS para 
Investigações Complementares (conforme modelo no Anexo IV); 

9.2.7. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (conforme modelo no Anexo 
IV); 
 

9.2.8. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (conforme modelo 
no Anexo IV); 

9.2.9. Declaração de Acessibilidade; 

9.2.10. Declaração de Cota de Aprendizagem, (quando couber). 
 
9.3. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados implicará na INABILITAÇÃO do 
licitante. 
 
9.4. O documento de confirmação no SICAF será anexado à documentação de habilitação, pelo 
Pregoeiro. 
 
9.5. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedor 
Individual – MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
9.6. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento da licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias não 
autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para a conferência pelo Pregoeiro, ou por 
publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedor Individual – MEI somente será exigida para efeito 
de assinatura do Contrato, observado o disposto nos § 1° e § 2° do art. 43 da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
9.8. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedor 
Individual – MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.8.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou 
Microempreendedor Individual – MEI, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação. 

9.8.2. A NÃO regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s 
ou Microempreendedor Individual – MEI vencedora à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 14 do Decreto Federal n° 3.555/00, combinado com o art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação ou revogar a licitação. 

 
9.9. Será declarado vencedor, o licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, tiver sua 
proposta aceita pelo Pregoeiro, atendendo todas as exigências deste Edital e estiver regularmente 
habilitado. 
 
10. DA AMOSTRA 

 
10.1. Caso seja necessário, poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar que apresente amostra(s) do(s) item(s), no prazo máximo de até 03 (dois) dias úteis, para a 
verificação da compatibilidade com as especificações neste termo de referência e consequente 
aceitação da proposta, no local e prazo indicado; 
 



 

 

10.2. Para tanto, o produto será submetido à análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes 
os licitantes de que os produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será 
automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 
 
10.3. Se o produto apresentar irregularidade, a Prefeitura enviará a um laboratório de sua escolha, 
uma amostra para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em 
sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa 
contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do 
produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 
características contrariem as definidas neste Termo. 
 
10.4. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos 
prospectos e manuais, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais 
como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, 
código e modelo; 
 
10.5. Os produtos colocados à disposição da administração não serão devolvidos ao licitante, em 
qualquer hipótese;  
 
10.6. Será considerada aprovada a amostra que atender os requisitos citados neste Termo de 
Referência e anexo II, deste edital, sendo que a recusa do objeto será efetivada através de relatório 
técnico que integrará o processo administrativo.  
 

11. DO RECURSO 

 

11.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro indagará aos licitantes se têm interesse de interpor recurso, 
Art. 11, inciso XVII, do Decreto 3.555/00. Neste ato, qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
11.2. Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido ao 
recorrente o prazo de 3 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as contra-razões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no prazo 
fixado pelo Pregoeiro, nos termos do caput, importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

11.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável 
pela licitação. 
 

11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

11.7. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame e 
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 
 
11.8. Após o julgamento dos recursos e das contra-razões, e constatada a regularidade dos atos 
praticados, será adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando o resultado 
final da licitação sujeito à homologação pela Autoridade Superior competente, que irá analisar a 
conveniência e oportunidade da contratação e a legalidade dos atos praticados.  
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 
 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora de cada item pelo pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 



 

 

12.3. Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
 
13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1. Homologado e publicado o resultado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS 
convocará, por escrito, a(s) empresa(s) vencedora(s) durante a validade de sua(s) proposta(s), para, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial pela(s) 
adjudicatária(s), comparecer(em) para a assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta encontra-
se no Anexo V, deste Edital, a fim de formalizar o compromisso assumido pelas partes. 

13.1.1. Para efeito de assinatura da Ata será admitida a legitimidade da representação da licitante 
vencedora demonstrada por um dos seguintes documentos, no seu prazo de validade e na 
abrangência do objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de identidade 
de fé pública: 

a) Instrumento público de procuração; 

b) Instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal da 
licitante, com firma reconhecida em cartório; e 

c) Documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante legal, 
que comprove essa qualidade. 

 

13.1.2. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preço, será realizada consulta ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN e ao SICAF, para verificação da regularidade fiscal 
do(s) adjudicatário(s). 

13.1.3. No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará na Ata, 
para que o(s) vencedor(es) esteja(m) cientes do(s) preço(s) que será(ão) registrado(s). 

 

13.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato. 

13.2.1. O referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o 
primeiro e incluir o último. 

 

13.3. A Ata especificará o prazo, as condições e demais formalidades da aquisição. 

13.3.1. Caso a(s) adjudicatária(s), regularmente notificada(s), não compareça(m), no prazo e na 
forma acima estipulados, decairá(ão) do direito à assinatura da Ata, estando sujeita(s) às sanções 
previstas neste Instrumento Convocatório, bem como no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13.4. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
SEMOB/PMS. 
 

13.5. Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá 
dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

13.6. Na hipótese da(s) empresa(s) vencedora(s) não comparecer(em) para assinar a Ata no prazo 
estipulado ou, comparecendo, não apresentar(em) situação regular, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, é facultado a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS as 
obrigações oriundas deste registro de preços, nos mesmos prazos e condições do primeiro colocado. 

13.6.1. Caso os licitantes remanescentes, uma vez convocados na ordem de classificação, não 
aceitem assinar a Ata nas mesmas condições que o primeiro colocado, será efetivada a devida 
negociação para que seja obtido preço mais vantajoso para a SEMOB/PMS. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO 

 

14.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS será o órgão responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre 
que solicitado pelos órgãos usuário, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

14.1.1. Somente quando a primeira licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e assim 



 

 

sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 
pedido de fornecimento for superior à capacidade da licitante da vez. 

14.1.2. A convocação dos fornecedores, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – 
SEMOB/PMS, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para retirar o respectivo pedido. 

14.1.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

 

14.2. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – 
SEMOB/PMS poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura 
de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 

15. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. Entende-se por ÓRGÃO PARTICIPANTE o órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de 
Registro de Preços. 
 
15.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
Registro de Preços, providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR de sua estimativa 
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 e Decretos Federal nº 7.892/13 e nº 8.538/15, adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte. 
 
15.3. Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

15.3.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente; 

15.3.2. Manifestar, junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 
procedimento licitatório; 

15.3.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 

15.3.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

15.3.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata será a SEMOB/PMS. 
 
16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMOB/PMS, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 7.892/13, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

16.1.1. As aquisições por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao 
fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento, conforme a 
legislação, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
16.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
16.3. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 



 

 

 
16.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto Federal nº 
7.892/13, art. 22, § 4º, alterado pelo Decreto nº 9.488/18, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
17. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 
17.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
17.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS convocará o 
fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
17.3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
17.4. Na hipótese do subitem anterior, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS 
convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
17.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS poderá: 

17.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; 

17.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
18. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. A empresa fornecedora terá o seu registro de preços cancelado, e por intermédio de processo 
administrativo específico, terá assegurado o contraditório e ampla defesa. 

18.1.1. O cancelamento será a PEDIDO, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

b)  Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do 
fornecimento do objeto licitado. 

c)  A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

18.1.2. Por INICIATIVA da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a nota de empenho no prazo 
estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
empresa fornecedora se recusar a reduzi-los. 

 



 

 

18.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMOB/PMS fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas 
as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 
 
18.3. A defesa a que alude o subitem 18.1 será efetuada no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, podendo o interessado, se desejar, juntar documentos e arrolar até 3 (três) 
testemunhas. 
 
18.4. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser CANCELADA pela Administração: 

18.4.1. Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS, quando caracterizado o 
interesse público. 

 
19. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO 

 
19.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a licitante 
vencedora, conforme Anexo VII. 
 
19.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, durante a 
validade de sua proposta de preços para a retirada e assinatura do instrumento contratual ou 
instrumento equivalente juntamente com a Nota de Empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste edital e do 
previsto no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.3. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de 
“CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - TCM. 
 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato da 
contratação ou se recusar a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, 
chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
nas condições de suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
19.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
19.6. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e demais 
condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte integrante 
deste Edital. 
 
19.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses respeitando o calendário escolar, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado há sessenta meses em 
conformidade com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
19.8. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
19.9. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF e em outros sites oficiais. 
 
19.10. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, 
após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 



 

 

20.1. Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
 
20.2. O CONTRATANTE, através de funcionário ou comissão, doravante designado como FISCAL 
DO CONTRATO, poderá a qualquer tempo exigir que a licitante CONTRATADA forneça os elementos 
necessários ao esclarecimento de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de 
custos, notas fiscais, etc. 
 
20.3. Os bens fornecidos, bem como o material utilizado na sua execução, estarão sujeitos a aceitação 
pelo FISCAL DO CONTRATO, a quem caberá direito de recusa caso os mesmos não estejam de 
acordo com as especificações constantes do Edital e seus anexos, ou caso se constate, nos mesmos, 
existência de vícios ou defeitos. 
 
20.4. O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite ou atesto 
na respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, o FORNECEDOR será responsável pelo 
perfeito fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional.  
 
20.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
20.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
20.7. A CONTRATADA se obriga, às suas expensas, a trocar o objeto em caso de desconformidade, 
de modo a adequá-los às especificações do Termo de Referência – Anexo I, Edital ou seus anexos, 
bem como às exigências de qualidade impostas pelas relações de consumo, em geral, na parte que 
vier a ser recusada. 
 
20.8. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para com a 
CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão precedentes 
invocáveis e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 
 
21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
21.1. A rescisão deste fornecimento se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
21.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 
 
21.3. No procedimento que visa à rescisão do fornecimento, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
21.4. O contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMOB/PMS a qualquer tempo mediante comunicação prévia com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
 
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
22.1. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações dos órgãos/entidades participantes 
e caronas deverão ser disponibilizados antes da assinatura do instrumento contratual correspondente. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas enumeradas no Termo de Referência – Anexo I: 
 



 

 

23.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 
produtos, desde que devidamente identificados com crachá ou outra identificação da Licitante; 
 
23.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada; 
 

23.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
 
23.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega 
dos objetos licitados; 
 

23.5. Efetuar pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato, mediante Nota de Empenho; 
 
23.6. Rejeitar o produto cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes do 
Anexo I deste Edital; 
 
23.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades dos produtos 
constantes no item que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
 

23.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
 

23.9. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos I, V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA, além daquelas enumeradas no Termo de Referência – Anexo I: 
 

24.1. Cumprir o objeto de acordo com as especificações contidas nos Anexos I e II do Edital, bem 
como na legislação em vigor; 
 
24.2. Colocar à disposição da SEMOB/PMS, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
objetos licitados, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito nos 
Anexos I e II; 
 
24.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
24.4. Atender prontamente às exigências do ÓRGÃO inerente ao objeto da Licitação; 
 
24.5. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser considerados 
todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta licitação (fretes, seguros, 
contribuições sociais e outros), responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas 
os seus empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem; 
 
24.6. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. 
 
24.7. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos I, V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
24.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
24.9. Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Edital; 
 
24.10. Emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF e, modelo 55, nos termos do Protocolo ICMS 42/2009 de 03 
de julho de 2009; 



 

 

 
24.11. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a refazer ou reparar, às suas expensas, 
qualquer objeto que apresente defeito ou falha que não seja decorrente do desgaste natural ou do 
incorreto manuseio do produto, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do 
CONTRATANTE. 
 
24.12. A ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA não será responsável: 

a) Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

b) Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 
 
24.13. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes, 
transportadores ou quaisquer outros. 
 
24.14. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, 
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações, ser recebida contemporaneamente ao fato de ensejá-la, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
 
24.15. Aceitar os acréscimos e supressões do valor incialmente estimado para esta aquisição, em até 
25% (vinte e cinco por cento). Nos termos do § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
24.16. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos I, V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 

25. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

25.1. O recebimento, o local e o prazo de entrega deverão ocorrer de acordo com o contido no Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

25.2. A critério do CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no 
Município de Salinópolis, sem qualquer tipo de ônus adicionais. 
 

25.3. O recebimento e a aceitação dos produtos estarão condicionados após avaliação pelo 
responsável técnico da SEMOB/PMS, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 
 

25.4. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Edital e seus Anexos, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 
danificada ou com os lacres de segurança (para aquele(s) produto(s) que houver) rompidos. 
 

25.5. O objeto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do art. 15, 
§8º, da Lei Federal nº 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido Termo de 
Referência, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, 
com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com 
as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento 
Definitivo assinado pelas partes. 

 

25.6. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da ADJUDICATÁRIA. 
 

25.7. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade, bem como 
determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

25.7.1. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e 
na proposta da ADJUDICATÁRIA serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se a CONTRATADA a repará-los ou a substituí-los (por completo) no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias uteis, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 



 

 

26. DO PAGAMENTO 

 

26.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país.  
 

26.2. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês mediante a apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada e visada pelo setor competente, após conferência das quantidades e da 
qualidade do mesmo. 
 

26.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 
agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo do 
objeto licitado e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 
 

26.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF e em outros sites oficiais, antes de cada 
pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o 
vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá 
apresentar, no prazo constado na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 
 

26.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% (seis 
por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de juros simples.  
 

26.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 
vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

I = (TX / 100) / 365 

 EM = I x N x VP 

 Onde: 

I = Índice de Atualização Financeira 

 TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual - 6% / Ano 

 VP = Valor da Parcela em atraso 

 EM = Encargos Moratórios 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 

26.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na Secretaria Municipal de Obras/PMS, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior 
ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 

26.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 

27. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE 
 

27.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, 
desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor 
que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 
frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, além das previstas no Termo de Referência – 
Anexo I, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não 
retirar a Nota de Empenho, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 



 

 

Realizar o serviço fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não substituído, limitada 
a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item/grupo.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em lei 
e no edital do presente pregão 
presencial, em que não se comine 
outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada 
a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  
22. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Belém pelo período de 1 (um) ano.  
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
27.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
contratado, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa 
fornecedora dos bens também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 



 

 

27.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
27.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
 
27.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá 
examinar a legalidade da conduta da empresa. 
 
27.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 27.1. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
28.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  

28.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato;  

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

V. “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes da Administração Pública do Brasil ou de países 
estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 
Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.  

 

28.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 
contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
 
29. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO 

 
29.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 
razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
29.2. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
 
29.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital. 
 
29.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 



 

 

29.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
29.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 
culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
30. DO FORO 

 
30.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro do Município de 
Salinópolis/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
31. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
31.1. Com vistas a assegurar um maior número de ofertas, é admitida a possibilidade de saneamento 
de falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter notadamente formal 
no curso do procedimento, desde que o proponente possa satisfazer as exigências dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
 
31.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação. 
 
31.3. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência 
exclusiva da SEMOB/PMS. 
 
31.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
documentos relativos a esta licitação e a SEMOB/PMS não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 
 
31.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
31.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
 
31.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 
 
31.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
 
31.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições 
legislativas. 
 
31.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
 
31.11. É vedada a SUB-CONTRATAÇÃO para o fornecimento objeto desta licitação.  
 
31.12. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente na SEMOB/PMS. 

31.12.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 
do horário normal, na SEMOB/PMS, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

 
31.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

 



 

 

 
Salinópolis/PA, 26 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

___________________________ 
PAULO VICTOR PIRES GOMES 

Pregoeiro/CPL/PMS 
Portaria nº 005/2021-PMS 

 
 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade a futura e eventual AQUISIÇÃO DE MASSA 
ASFÁLTICA, DO TIPO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras – SEMOB/PMS, conforme os prazos, especificações 
e quantitativos discriminados neste Termo. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
sob regime de execução indireta empreitada por preço unitário, para atender o disposto no art. 15, 
II, da Lei nº 8.666/93 e no art. 3º e inciso II, do Decreto Federal nº 7.892/13, considerando que a 
aquisição deverá ser entregue de forma parcelada, visando as necessidades da SEMOB/PMS. 
 

2.2. Atender as necessidades da Secretaria Municipal Obras de Salinópolis, que solicita a 
aquisição de massa asfáltica, do tipo concreto betuminoso, usinado a quente, para asfaltamento de vias 
que nunca foram asfaltadas, recapeamento, pavimentação, recuperação de vias que já foram 
asfaltadas, operações tapa buraco de vias públicas no município de Salinópolis, dando a este município 
uma infra - estrutura adequada e necessária a população. Enfatizamos que o princípio básico da 
Administração Pública é preservar o Patrimônio Público sob sua responsabilidade, desta forma, os 
produtos a serem adquiridos são corriqueiros e enquadram-se na descrição da Lei por serem passivos 
de quantificação segundo práticas e especificações técnicas correntes, cujos padrões de desempenho 
e qualidade estão objetivamente definidos neste termo. 

Recapeamento: recuperação do pavimento asfáltico fresando a camada deteriorada ou apenas 
aplicando uma nova camada asfáltica sobre a existente. 
 
2.3. A aquisição dos produtos solicitados trarão benefícios diretos a população, principalmente por 
trata-se de um município turístico, que recebe constantemente turistas, em especial no período de férias 
que esse fluxo aumenta consideravelmente. Enfatizamos que a maior parte da população local vive do 
turismo, por tanto o município de Salinópolis tem que se adequar a necessidade de sua população. O 
produto licitado é de supra importância, a pavimentação é um dos primeiros passos a uma infraestrutura 
adequada para um município, oferecendo segurança e conforto à circulação de seres vivos ou 
máquinas (veículos).  
 
2.4. O Município de Salinópolis encontra-se em uma grande crescente referente ao turismo, pois 
atualmente está recebendo vários empreendimentos importantes, alguns conhecidos nacionalmente, 
então precisamos nos adequar cada dia mais, nossa cidade tem uma área territorial muito extensa, 
com vária áreas que foram invadidas e vendidas aleatoriamente, precisamos organizar o município, 
dando infraestrutura adequada, saneamento básico, serviço primordial. A Prefeitura tem feito muito 
serviços de asfaltamento e de recuperação asfáltica neste município, tanto na zona urbana quanto na 
zona rural, porém existem muitas áreas para serem atendidas com asfalto. Essa é a maior ansiedade 
da população, morar em lugar sem poeira, onde possam trafegar sem problema, os filhos possam 
brincar de skate, bicicleta e os veículos possam trafegar sem perigo de quebrar.  
 
2.5. O material a ser licitado poderá atender todas as solicitações de compra durante a vigência da 
Ata de Registro de Preço, inclusive futuros convênios firmados, salvo ser for o mesmo objeto, com as 
mesmas especificações. 
 
2.6. A cidade de Salinópolis localiza-se a 220km da Capital, e atualmente possui um dos maiores 
índices de urbanização do Salgado Paraense, com 89% da população morando na zona urbana e 11% 



 

 

da população rural, correspondendo a 11% (IBGE, 2017), totalizando estimadamente no ano de 2019, 
40.675 habitantes moradores fixos. 
 
 O município possui aproximadamente 17 Vilas do interior: CUIARANA, ALTO PINDORAMA, 
SANTA ROSA, SÃO BENTO, SANTO ANTONIO DO URINDEUA, BANDEIRA BRANCA, COREMA, 
DERRUBADINHO, MACAPAZINHO, JOACAIA, BUSSU, ITAPEUA, ENSEADA, ARAPEPÓ, ARARIJÓ, 
GALDINA, PAULINAS, entre outras menores com poucos moradores, mas que também são atendidas 
com os serviços públicos. 

 O município possui aproximadamente 28 bairros na Zona Urbana: Alacilândia, Amapá, América, 
Atalaia, Atlântico I e II, Bom Jesus, Califórnia, Caranã, Castelo, Centro, Farol Velho, Guarani, Ilha do 
Atalaia, João Paulo II, Km 60, Maçarico, Nova Brasília, Novo, Pedrinhas, Ponta d’ Agulha, Ponte do 
Atalaia, Porto Grande, Prainha, São José, São Tomé, São Vicente, Taperinha. 

 Considerando que Salinópolis possui uma área territorial aproximada de 237,738km², e com 
densidade demográfica de 157,40 hab/km²; 

 Após todo o exposto, justificamos assim nossa solicitação. 
 
2.7. A solicitação para Registro de Preços, ao nosso ver é a melhor opção para as aquisições futuras, 
no âmbito do objeto em questão. Considere-se também o fato de as aquisições serem feitas sempre 
visando atender demandas, evitando-se o estoque, o que poderia gerar a perda de garantia dos 
produtos estocados. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
3.1. O item objeto desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações técnicas 
constantes abaixo: 
 
3.2. O quantitativo indicado é meramente estimativo, não acarretando a SEMOB/PMS qualquer 
obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas estabelecidas no item. 
 
- CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

Generalidades 

Concreto betuminoso usinado a quente é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em 
usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso.  
 
O material betuminoso será um asfalto diluído do tipo CAP 50/70. 
 
AGREGADOS 

AGREGADO GRAÚDO: 

O agregado graúdo deverá ser pedra britada, de granito ou basalto. O agregado graúdo deverá se 
constituir de fragmentos sãos, duros, duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. A perda 
máxima tolerada, no ensaio de desgaste é de 50%. Deverá apresentar boa adesividade. Submetido ao 
ensaio de durabilidade, com sulfato de sódio, não deverá apresentar perda superior a 12% em ciclos. 
O índice de forma não deverá ser inferior a 0,5. Opcionalmente, poderá ser determinada a porcentagem 
de grãos de forma defeituosa, que se enquadrem na expressão: 

L+g _6 e 

L – maior dimensão do grão; 

g – diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão pode passar; 

e – afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o 

grão.Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá 

ser realizado utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-se a fórmula: 

L+1,25g _6. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTE 

01 
MASSA ASFÁLTICA CBUQ, TIPO CONCRETO 
BETUMINOSO, USINADO A QUENTE. 

TONELADA 15.000 

 
4. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAÇÃO 



 

 

 
4.1. A estimativa de custo para a aquisição do objeto deste TR será realizada após a ampla 
consulta/pesquisa no mercado do valor do item a ser licitado, devendo obrigatoriamente ser elaborada, 
com base na IN nº 73/2020, a fim de permitir a posterior indicação dos recursos orçamentários em 
dotação correta e suficiente para as futuras e eventuais aquisições decorrentes do Registro de Preços. 
 

5. APRESENTAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

5.1. A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta:  
 

5.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 
especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-
los, anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem referência às 
expressões “similar”, de acordo com os requisitos indicados no anexo deste Termo de 
Referência;  

5.1.2. Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que o licitante se 
propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e 
quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço alfandegário, 
dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente 
nacional e internacional;  

5.1.3. Indicar na proposta que os preços unitários dos objetos ofertados na licitação serão fixos 
e irreajustáveis;  

5.1.4. Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) 
dias contados da data de sua apresentação;  

5.1.5. Apresentar na proposta a garantia/validade dos produtos, não podendo ser inferior que 
12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão solicitante;  

5.1.6. A garantia prevista para o item diz respeito à solução de problemas no que tange as 
embalagens, produtos avariados, bem como todo e qualquer defeito de fabricação apresentado 
e terá início a partir da data do recebimento definitivo, sem ônus adicional para a SEMOB/PMS;  

5.1.7. Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo deste 
TR, não será levada em consideração durante o julgamento.  

 
5.2. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mínimo 
na proposta. 
 

6. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica: fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade 
pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome 
e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da (s) filial (s) da licitante; 

 

6.2. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova. 
 

7. DA AMOSTRA 

 
7.1. Caso seja necessário, poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar que apresente amostra(s) do(s) item(s), no prazo máximo de até 03 (dois) dias úteis, para a 
verificação da compatibilidade com as especificações neste termo de referência e consequente 
aceitação da proposta, no local e prazo indicado; 
 
7.2. Para tanto, o produto será submetido à análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes 
os licitantes de que os produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será 
automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 
 
7.3. Se o produto apresentar irregularidade, a Prefeitura enviará a um laboratório de sua escolha, 
uma amostra para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em 
sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa 



 

 

contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do 
produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 
características contrariem as definidas neste Termo. 
 
7.4. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos 
prospectos e manuais, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais 
como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, 
código e modelo; 
 
7.5. Os produtos colocados à disposição da administração não serão devolvidos ao licitante, em 
qualquer hipótese;  
 
7.6. Será considerada aprovada a amostra que atender os requisitos citados neste Termo de 
Referência e anexo II, deste edital, sendo que a recusa do objeto será efetivada através de relatório 
técnico que integrará o processo administrativo.  
 

8. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA E GARANTIA 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias uteis após o recebimento da nota de 
empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: Município de 
Salinópolis, Zona Urbana e Rural, no horário de 08h às 12h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar a entrega 
respectiva, quando então apresentará a nota fiscal correspondente, que depois de conferida e atestada 
será paga até 30 dias; 

8.1.1. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega a 
SEMOB/PMS, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência;  

 

8.2. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no 
Município de Salinópolis, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 
 

8.3. O recebimento e a aceitação dos materiais estarão condicionados após avaliação pelo 
responsável técnico da SEMOB/PMS, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável; 
 

8.4. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 
neste termo de referência; 
 

8.5. O item deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão ser novos e de primeiro uso e 
que estejam na linha de produção atual do fabricante e, em perfeitas condições de uso, nos termos da 
legislação vigente; 

 
8.6. O prazo de garantia será de 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação, contados a partir 
da data da entrega;  

8.6.1. A garantia no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação pela Contratada, de 
todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações), bem 
como dos encargos previstos à Contratada neste instrumento, durante este período os reparos 
e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela Contratada, sem ônus para 
a Contratante; 

 
8.7. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 
danificada ou com os lacres de segurança rompidos; 
 
9. DO RECEBIMENTO  

 
9.1. O recebimento e a aceitação dos itens licitados dar-se-ão por comissão ou servidor responsável, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  
 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do item, com 
as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de 
Recebimento Provisório; e, 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com 
as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento 



 

 

Definitivo assinado pelas partes. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 
produtos, desde que devidamente identificados com crachá ou outra identificação da Licitante; 
 
10.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada; 
 

10.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
 
10.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega 
dos objetos licitados; 
 

10.5. Efetuar pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato, mediante Nota de Empenho; 
 
10.6. Rejeitar o produto cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes neste 
Termo de Referência e do Anexo II deste Edital; 
 
10.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades dos produtos 
constantes no item que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
 
10.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
 
10.9. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. Cumprir o objeto de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e Anexo 
II do Edital, bem como na legislação em vigor; 
 
11.2. Colocar à disposição da SEMOB/PMS, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
objetos licitados, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste 
Termo de Referência e no Anexo II; 
 
11.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
11.4. Atender prontamente às exigências do ÓRGÃO inerente ao objeto da Licitação; 
 
11.5. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser considerados 
todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta licitação (fretes, seguros, 
contribuições sociais e outros), responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas 
os seus empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem; 
 
11.6. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.7. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
11.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
11.9. Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Edital; 



 

 

 
11.10. Emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF e, modelo 55, nos termos do Protocolo ICMS 42/2009 de 03 
de julho de 2009; 
 
11.11. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a refazer ou reparar, às suas expensas, 
qualquer objeto que apresente defeito ou falha que não seja decorrente do desgaste natural ou do 
incorreto manuseio do produto, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do 
CONTRATANTE. 
 
11.12. A ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA não será responsável: 

c) Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

d) Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 
 
11.13. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes, 
transportadores ou quaisquer outros. 
 

11.14. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, 

sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 

alegações, ser recebida contemporaneamente ao fato de ensejá-la, sendo considerados injustificados 

os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

 
11.15. Aceitar os acréscimos e supressões do valor incialmente estimado para esta aquisição, em até 
25% (vinte e cinco por cento). Nos termos do § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
11.16. Aplicam-se também as obrigações constantes nos Anexos V e VII deste Edital e aquelas 
resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 

12. DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  

 
12.1. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Termo de Referência e 

do previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

 
12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na assinatura 

do contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, chamar 

os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 

condições de suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93; 

 
12.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas; 
 
12.4. Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93; 
 
12.5. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 
 
12.6. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF; 
 
12.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega definitiva dos itens, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 
competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
 
13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 



 

 

13.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados;  
 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 

14. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE 
 

14.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, 
desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor 
que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 
frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, além das previstas no Termo de Referência – 
Anexo I, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não 
retirar a Nota de Empenho, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Realizar o serviço fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho/valor total estimado para o item/grupo.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração 



 

 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em lei 
e no edital do presente pregão 
presencial, em que não se comine 
outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada 
a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  
22. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Belém pelo período de 1 (um) ano.  
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
14.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
contratado, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa 
fornecedora dos bens também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 
14.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
14.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
 
14.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá 
examinar a legalidade da conduta da empresa. 
 
14.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 14.1. 
 
 
 
  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

ANEXO II 
 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, QUANTITATIVO ESTIMADO E VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD, 
PREÇO 

UNITÁRIO(R$) 
PREÇO 

TOTAL(R$) 

01 
MASSA ASFÁLTICA CBUQ, TIPO 
CONCRETO BETUMINOSO, USINADO 
A QUENTE. 

TON 15.000 500,00 7.500.000,00 

 

 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

(Em papel timbrado, contendo CNPJ, endereço, telefone e demais dados necessários a formulação do 
contrato) 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SALINOPOLIS - SEMOB 
 
Ao Pregoeiro  
 
Processo nº __________ Edital nº_____ /202X    . 
 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de preços de fornecimento dos seguintes itens, nos 
termos do Edital e Anexos, conforme abaixo relacionado: 
 

ITEM 

Especificação do produto ofertado 
de forma clara e detalhada e ainda 
deverá constar, Marca, Fabricante, 
País de Procedência. 

UND. 
QTD

. 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01      

  

Valor por extenso: 

 
IMPORTANTE: No preço ofertado já deverão estar inclusos os valores correspondentes ao frete, 
taxas, impostos e demais despesas, tudo de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de sua apresentação. 
 
Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias uteis após o recebimento da nota de empenho e de acordo 
com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: Município de Salinópolis, Zona Urbana e 
Rural, no horário de 08h às 12h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar a entrega respectiva, quando então 
apresentará a nota fiscal correspondente, que depois de conferida e atestada será paga até 30 dias. 

Garantia/Validade do PRODUTO ofertado, não podendo ser menor que 12 (doze) meses. 
 
Declaramos, sob as penas da lei:  

 Nos comprometemos a fornecer os bens objeto deste Edital, nas condições e exigências 
estabelecidas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e Anexo II. 

 Declaramos que o(s) objeto(s) será(ão) entregue(s) estritamente de acordo com as 
especificações, condições, exigências constantes no Edital, Termo de Referência – Anexo I e 
Anexos II, bem como, nos seus demais anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão 
licitante. 

 Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
edital, termo de referência e instrumento de contrato. 

 Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado 
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto 
licitado. 

 Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, taxas, 
impostos, tributos, contribuições sociais, parafiscais, comerciais e outros inerentes ao objeto 
relativo ao procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº _____/2021, inclusive 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto, não sendo considerados pleitos de 



 

 

acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, observadas ainda as isenções previstas 
na legislação. 

 Que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

 Que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
Razão Social: ___________________________ 
CNPJ/MF: ______________________________ 
Endereço: ______________________________ 
CEP: ______________ 
Tel. Fixo _____________      Celular: ________________ 
Endereço Eletrônico (e-mail): _______________ 
Cidade: ____________ 
UF: __________ 
Banco: ____________ 
Agência: ___________ 
C/C: ______________ 
 
Dados do Representante Legal da Empresa:  
Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
CEP: _________________ Cidade: _____________________ UF: ________ 
CPF/MF: _________________ Cargo/Função:_________________ 
RG nº: ___________________ Expedido por: _________________ 
Naturalidade: _____________ Nacionalidade: _________________ 
 
OBS: A empresa poderá utilizar o Anexo III como modelo para a proposta de preços, devendo 
apresentar a especificação de cada ITEM detalhadamente. 

 
 

Local e data 
 

___________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 
 
 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
 

 DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇOES EDITALICIAS, FIDELIDADE E 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO. 

 

 DECLARAÇÃO AUTORIZANDO A SEMOB/PMS PARA INVESTIGAÇÕES 

COMPLEMENTARES. 

 

 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE. 

 

 DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 DECARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE. 

 

 DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. 

 

 DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE; 

 

 DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM. 

 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 

 
 



 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as 

condições do Edital de Pregão Presencial nº XXX/2021, sendo verídicas e fiéis todas as informações 
e documentos apresentados. 

 
     Salinópolis/PA,        de                     de  2021. 

 
      ____________________________________ 
       Nome e número da identidade do declarante 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 (nome da empresa) _______________________________________, CNPJ nº 
______________, ____ (endereço completo)____, declara sob as penas da lei ,que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório da Pregão Presencial nº 
XXX/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Salinópolis/PA,        de                     de  2021. 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
(nome da empresa) ________________________, CNPJ nº ______________, 

____ (endereço completo) ____ , autoriza, por este instrumento a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMOB/PMS a realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias a 
habilitação no processo licitatório do Pregão Presencial nº XXX/201X. 

 
Salinópolis/PA,        de                     de  2021. 

 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/2021 
 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e 
seus Anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidas no Edital, 
referentes ao Pregão Presencial nº XXX/2021. 

  
Salinópolis/PA,        de                     de  2021. 

 
      ____________________________________ 
       Nome e número da identidade do declarante 

 
 



 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/201X 
 

_____________________________, inscrito no CNPJ nº ________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________ e do CPF nº ___________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 
 

__________________________________ 
(data) 

 
__________________________________ 

(representante legal) 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 
Ref.: Pregão Presencial nº XXX/2021 
 
A empresa __________________________________, CNPJ nº __________________, por meio de seu 
representante legal, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº XXX/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº XXX/2021 foi elaborada de maneira 
independente pela empresa (razão social)e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº XXX/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº XXX/2021, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
XXX/201X, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº XXX/2021, quanto a participar ou não da referida licitação;  
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº XXX/2021, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº XXX/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº XXX/2021 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMOB/PMS antes da abertura oficial das propostas; e. 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
 
Local e data 
 

_______________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 
 



 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/2021 

 
Declaramos que não possuímos em nossa cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal. 

 
     Salinópolis/PA,        de                     de  2021. 

 
 

      ____________________________________ 
       Nome e número da identidade do declarante 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/2021 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, declara que, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

Salinópolis/PA,        de                     de  2021. 

__________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/2021 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, declara sob as penas da Lei, que 

cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 
 

Salinópolis/PA,        de                     de  201X. 
 
 

      ____________________________________ 
       Nome e número da identidade do declarante 

 
 
 



 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
 

(NOME DA EMPRESA) 
___________________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________ , 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº _________________, 
DECLARA, para fins do disposto no item 3.7 aos termos do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
(         )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
(       ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei Complementar  nº 
123/2006; 
 
(         ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de 
preferência para contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se enquadrando nas vedações constantes dos 
parágrafos 4º e 9º, art. 3º, do referido Diploma Legal. 
 

__________________________________ 
(data) 

 

__________________________________ 
(representante legal) 

 
OBS: Assinalar com um “X” da empresa a condição. 
 

 
 

 
 
 
 
 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 - SEMOB 
 

Aos ........... dias do mês de ........................ do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE SALINOPOLIS-PA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, por seu representante legal, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002; Decretos Federais nº 3.555, de 08.08.2000, nº 7.892 
de 23 de Janeiro de 2013 e nº 8.538 de 06 de junho de 2015, aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n° ........../2021-SEMOB, do 
processo n° XXX/201X, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, em 
......../........./2021, registrou-se o preço oferecido pela empresa ______________________, CNPJ n° 
___________________, com sede na Av. __________________________, nº ___, bairro: 
____________, CEP: ________-_____, _cidade/estado_, telefone: (xx)______-_______, fax (xx) 
______-_______, e-mail: ___________________, representado pelo Sr(a). 
______________________________, RG nº ________________, CPF nº ___________________, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o (os)  item (ns) xx. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro 
de preços objetivando a futura e eventual “AQUISIÇÃO MASSA ASFÁLTICA, DO TIPO CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE”, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras – SEMOB, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, quantidades 
estimadas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 
2.1. Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
3.1. A partir desta data ficam registrados nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB os 
preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso a “AQUISIÇÃO MASSA 
ASFÁLTICA, DO TIPO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE”, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas no ato convocatório. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITARIO 

(R$) 

VALOR 

ANUAL(R$) 

01 XXXXXXXXXX XX XX XXX.XXX,XX XX,XX 

      

 
CLÁUSULA QUARTA DO FORNECIMENTO 

 
4.1 O ajuste com a CONTRATADA registrado será formalizado pela SEMOB/PMS mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
 
Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA registrada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 



 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços existentes no mercado, cabendo à SEMOB/PMS convocar a CONTRATADA registrada para 
negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1 - A CONTRATADA registrada terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) Não receber Nota de Empenho; 

d) Houver razões de interesse público. 
 
Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA registrada poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 
preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 
7.1. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 - A presente Ata será divulgada no sitio da Prefeitura Municipal de Salinópolis e Portal de 
Transparência;  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

 
9.1 - Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 
 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente 
da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 
quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação da CONTRATADA, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais;  

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa da CONTRATADA em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 - Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços 
e eventuais alterações; 
 



 

 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e 
na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

 
10.1. A presente Ata deverá ser registrado no Tribunal de Contas do Município na data da publicação 
do seu extrato, conforme prescreve o art. 6° inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DO FORO 

 
11.1 Fica eleito o Foro do Município de Salinópolis, do Estado do Pará, com renúncia a qualquer que 
seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 
12.1. Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial SRP nº 
_____/2021 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, aplicando-se ao presente 
instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 
 
12.2. Na ocasião da assinatura da Ata, a licitante vencedora deverá dispor de Certificação 
Digital, nos termos da resolução n°11.536/2014-TCM. 
 
12.3. Será vedada a possibilidade de adesão separada de itens para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço.  
 
12.4. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e do Fornecedor Beneficiário. 
 
12.5. E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB assina o presente instrumento e o fornecedor registrado assina o 
respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais. 
 
Salinópolis/PA, ........ de ..................... de 2021. 

 
_______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB 
 
 

________________________________ 
Representante da Empresa 

  



 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
N° XXX/2021-SEMOB 

 
Ata de Registro de Preços, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/2021-SEMOB, 
Processo nº XXX/2021, cuja homologação foi publicada no Diário Oficial do Município de Salinópolis, 
n°_________, do dia ____/____/2021, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB. 
OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO MASSA ASFÁLTICA, DO TIPO CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE”, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Obras – SEMOB, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, quantidades 

estimadas e condições estabelecidas no ato convocatório. 

 
Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, na qualidade de 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura. 
 

ENCARTE 
 
Empresa 01: ___________________________________________, CNPJ n° _________________, 
com sede na Av. _________________________________________, nº ______, bairro: 
____________, CEP: ________-______, __cidade/estado__, telefone: (xx) ______-_______, fax (xx) 
______-_______, e-mail: _____________________, representado pelo Sr(a). 
___________________________________, RG nº _________________, CPF nº 
_________________, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) 
item(ns) __. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

MENSAL (R$) 
PREÇO GLOBAL 

ANUAL(R$) 

01 XXXXXXXXXX XX XX XXX.XXX,XX XX,XX 

XX XXXXXXXXXX XX XX XXX.XXX,XX X,XX 

xx xxxxxxxxxxxx xxx xxx xxxxxxxx xxxx 

 
_________________________ 
ORDENADOR DE DESPESA 

 
 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Salinópolis 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 

ASSUNTO: CREDENCIAL DE REPRESENTANTE DA LICITANTE 

 
 
Prezados Senhores, 
 
A (licitante, nome da empresa) ................................................................., por seu responsável legal 

infra-assinado, CREDENCIA para em seu nome, o Sr. ........................................................, Carteira de 

Identidade nº ........................., CPF nº ........................., que é a pessoa devidamente AUTORIZADA 

nos termos do art. 653, do novo Código Civil Brasileiro para representá-la junto a esse ÓRGÃO, 

consoante a exigência do Edital da licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis e irrevogáveis 

para aceitar, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer 

deliberações atinentes a este Pregão Presencial ficando-lhes vedado o substabelecimento. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

........................., .......... de ......................de 2021 
 
 
 
 

(Nome, CPF, RG, Cargo, Função e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 
 
 

 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ____/2021. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SALINOPOLIS DO PARÁ, 
REPRESENTADO PELO (ÓRGÃO CONTRATANTE) 
E A EMPRESA (CONTRATADA) 

 
O MUNICÍPIO DE SALINOPOLIS, representado pelo(a) (ÓRGÃO CONTRATANTE), com sede à (...) nº 
(...), Bairro (...), CEP: (...), inscrito no CNPJ/MF sob o nº (...), nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sr. (...), (qualificação: nacionalidade e 
estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e 
domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), empresa com sede estabelecida 
à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), doravante denominada 
CONTRATADA e neste ato representada por seu sócio-administrador/procurador (nome), (qualificação: 
nacionalidade, estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), 
residente e domiciliado nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº_____/2021, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, resultante do Pregão Eletrônico nº 
(...)/2021, consoante o Processo nº______/2021-(órgão),  mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02, 
Decretos Federais nºs 3.555/2000, 7.892/13 e nº 8.538/15, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação n° XX/2021 (Pregão 
Presencial) e aos termos da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

 
3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da SEMOB/PMS, conforme 
parecer jurídico n° XXX/2021, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

 
4.1. O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO MASSA ASFÁLTICA, DO TIPO 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE”, objetivando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, 
quantidades estimadas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos”: 
 

ITEM 

Especificação do produto ofertado de 
forma clara e detalhada e ainda deverá 
constar, Marca, Fabricante, País de 
Procedência. 

UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01      

      

VALOR TOTAL R$  

Valor por extenso: 

 



 

 

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 
transcritos, os seguintes documentos: 

4.2.1. Termo de Referência – Anexo I, Anexos A e II, Edital e Proposta de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 
5.1. Os objetos serão ENTREGUES conforme abaixo: 

a) Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias uteis após o recebimento da nota de empenho e de 
acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: Município de Salinópolis, Zona 
Urbana e Rural, no horário de 08h às 12h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar a entrega respectiva, 
quando então apresentará a nota fiscal correspondente, que depois de conferida e atestada será 
paga até 30 dias. 

a1) A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega a 

SEMOB/PMS, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência 

 
5.2. A critério do CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no 
Município de Salinópolis/PA, sem qualquer tipo de ônus adicionais. 
 
5.3. O recebimento e a aceitação dos produtos estarão condicionados à observância de suas 
descrições técnicas após avaliação pelo CONTRATANTE, sendo atestados, mediante avaliação técnica 
favorável. 
 
5.4. Os produtos fornecidos deverão ser NOVOS e de PRIMEIRO USO e que estejam na LINHA DE 
PRODUÇÃO ATUAL DO FABRICANTE, em embalagens lacradas de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte e em perfeitas condições de funcionamento por ocasião da recepção, e 
ainda, identificado exatamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 
 
5.5. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Edital e seus Anexos, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 
danificada ou com os lacres de segurança (para aqueles produtos que houver) rompidos. 
 
5.6. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos produtos, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito, a CONTRATADA, 
sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca do produto, contadas a 
partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 

 
6.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 
demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem 
como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 
 
6.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
6.3. A CONTRATADA deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da 
Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das contidas no Edital e Termo de Referência: 

7.1.1. Receber os bens de acordo com o que consta neste instrumento; 
 
7.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento. 
 

7.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens: 



 

 

7.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado, emitindo Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente aos bens 
contratados; 
 
7.2.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do 
Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições deste 
instrumento. 
 
7.2.3. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as advertências e 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta, 
indicando servidor com competência necessária para proceder ao recebimento dos objetos 
licitados e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade 
e preços pactuados, acompanhando e fiscalizando a perfeita execução do Contrato. 
 
7.2.4. Proceder ao recebimento dos objetos licitados e atestar as Notas Fiscais após a 
verificação das especificações, qualidade, quantidade, marca e preços pactuados, 
acompanhando e fiscalizando a perfeita execução do Contrato, através da Divisão de 
Patrimônio/Fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. São deveres da CONTRATADA, além das contidas no Edital e Termo de Referência: 
 

8.2. Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos: Receber 
informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas neste 
instrumento; 

8.2.1. Receber o atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 
especificações; 
 

8.2.2. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 
identificar na execução do Contrato, até para que possa a empresa proceder as correções; 
 

8.2.3. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 
 

8.3. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos seguintes 
itens: 

8.3.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, utilizando-se de todos os recursos produtos 
e humanos necessários, na entrega, montagem e instalação dos produtos licitados no prazo, 
no local e horário indicados, observando rigorosamente as exigências estabelecidas nas 
especificações, no edital e na proposta de preços apresentada pela empresa. 

8.3.2. Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, 
cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com 
o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de 
proteção ao meio ambiente sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações 
a que houver dado causa, apresentando sempre que exigido os comprovantes de: 

8.3.2.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social 
e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

8.3.2.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da 
licitante; 

8.3.2.3. Regularidade Trabalhista; 

8.3.2.4. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho 
de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999); 

 

8.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sendo que a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 
Pública, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Salinópolis – 
Prefeitura Municipal de Salinas.  



 

 

 
8.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega, montagem e instalação dos objetos no local 
indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus a 
CONTRATANTE; 
 
8.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total 
ou em aparte, o objeto deste instrumento em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução de materiais empregados, ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao 
órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
 
8.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o produto empenhado, bem como pelos encargos, 
transportes, carga, descarga, montagem, taxas, impostos e outras despesas diretas ou indiretas 
necessárias ao fornecimento e perfeito funcionamento do objeto.  
 
8.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade participante, durante o prazo 
do Contrato, credenciando junto ao órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e 
atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do Contrato; 
 
8.9. Informar a unidade participante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, e-mail, dissolução da sociedade, 
falência e outros; 
 
8.10. Quando por problemas técnicos os prazos citados neste instrumento não puderem ser cumpridos, 
a licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão ao qual caberá aceitar ou rejeitar as 
justificativas; 
 
8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem prévia e 
expressa anuência da unidade participante; 
 
8.12. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos no § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
8.13. Agendar com o setor de compras as entregas de todo o produto com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, visando a guarda antecipada de local para estacionamento; 
 
8.14. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do produto oferecido, fornecendo tudo de acordo 
com as Especificações Técnicas e recomendações dos fabricantes. 
 
8.15. Cumprir as demais obrigações exigidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do art. 15, 
§8º, da Lei Federal nº 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido Termo de Referência, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, 
com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com 
as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento 
Definitivo assinado pelas partes. 

 
9.2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 
 
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade, bem como 
determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

9.3.1. Os produtos entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório 
e na proposta da CONTRATADA serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 



 

 

obrigando-se a CONTRATADA a repará-los ou substituí-los (por completo) no prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
CLÁUSULA DECIMA – DO PAGAMENTO 

 
10.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 
 
10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 
apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
 
10.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 
agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo dos 
produtos e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 
 
10.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e outros sites oficiais, antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante 
da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 
 
10.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
 
10.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 
vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de Atualização Financeira 

TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 

VP = Valor da Parcela em atraso 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
SEMOB/PMS, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

 
11.1. Caberá ao titular da CONTRATANTE, ou servidor expressamente designado, a atestação das 
Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 
Administração estão assegurados na seguinte funcional: 



 

 

Funcional Programática:................ 

Fonte de Recurso:........................... 

Elemento de Despesa:.................... 
 
12.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO PREÇO 

 
13.1. O valor do contrato é de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

14.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação; 

14.1.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
14.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no fornecimento dos 
produtos, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis. 
 
14.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima Terceira 
ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser 
formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela 
Administração, consoante o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta 
cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não 
retirar a Nota de Empenho, quando 
convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
odo de 2 (dois) anos e/ou, 
 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano e/ou  
 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  



 

 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Termo de Referência. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano e/ou  
 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho/valor total estimado para o item.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano e/ou 
 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos e/ou  
 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos e/ou 
 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos e/ou 
 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
 
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos e/ou  
 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
 
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em lei 
e no edital do presente pregão 
eletrônico, em que não se comine 
outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada 
a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total 
ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos e/ou  
 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Belém pelo período de 1 (um) ano e/ou  
 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
15.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento 
dos produtos, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 



 

 

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
15.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
 
15.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá 
examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA. 
 
15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 15.1. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
16.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  

16.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;  

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

V. “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes da Administração Pública do Brasil ou de países 
estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 
Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.  

 
16.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 
contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA – DA RESCISÃO 

 
17.1. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 
legalmente previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 
aplicáveis. 

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso 
de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 



 

 

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 
houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução do Contrato até a data da 
rescisão. 

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além 
das sanções previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 
18.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 
8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DA VIGÊNCIA 

 
19.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO 
CONTRATO 

 
20.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na data 
da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 11.535/2014-
TCM. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
21.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO, em observância aos prazos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 
22.1. As partes elegem o foro da Justiça do Município de Salinópolis no Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 
Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

 
Belém /PA, ....... de .................. de 2021. 

 
__________________________ 

(órgão) 
CONTRATANTE 

 
__________________________ 

(razão social) 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.  
NOME: 
RG:__________________________ 
CPF:_________________________ 
2.  
NOME: 
RG:__________________________ 
CPF:_________________________ 
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